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É a média das cotações diárias do Brent Platts Dated Mid publicadas no 
Platt’s Oilgram Price Report (Código Platt’s PCAAS00) referente aos 
meses m-4, m-3 e m-2, com ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, 
em US$/bbl, sendo "m" o primeiro mês do período de cálculo da 
PARCELA DE MOLÉCULA ADICIONAL (PMA) (fevereiro, maio, agosto e 
novembro, conforme o caso). 

��� 

É a média das taxas diárias de câmbio comercial de venda do dólar 
norte-americano divulgadas no SGS-Sistema Gerenciador de Séries 
Temporais do Banco Central do Brasil, série código 001, com quatro 
casas decimais, relativas aos meses m-4, m-3 e m-2, sendo "m" o 
primeiro mês do período de cálculo do valor da Parcela de Molécula 
(PM) (fevereiro, maio, agosto e novembro, conforme o caso). 

FC 
É o fator de conversão correspondente a 26,8081 m³/MMBTU nas 
CONDIÇÔES DE REFERÊNCIA”. 

 
3.5. As PARTES acordam em incluir o item 5.1.4.1 ao CONTRATO, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“5.1.4.1. As PARTES poderão acordar um novo valor de PARCELA DE ADICIONAL (PMA) para 
um determinado DIA. Para tanto, uma PARTE deverá enviar uma NOTIFICAÇÃO à outra PARTE 
com a proposta de alteração de valor da PMA, devendo a outra PARTE aceitar ou não tal alteração 
por meio de NOTIFICAÇÃO. A aceitação não deverá ser considerada novação ou alteração de 
qualquer aspecto do CONTRATO, devendo o novo valor de PMA ser considerado apenas para o DIA 
informado na NOTIFICAÇÃO”. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

4.1. Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 
ora aditado, naquilo que não contrariarem o disposto no presente ADITIVO Nº 2. 

4.2. Qualquer termo grafado em maiúsculas que não seja definido no presente ADITIVO Nº 2, no singular 
ou no plural, terá o significado que lhes é atribuído no CONTRATO. 

4.3. As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e legais cabíveis para a 
celebração do presente ADITIVO Nº 2. 

4.4. Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

a) este ADITIVO Nº 2 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com 
seus termos e condições; 

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas obrigações 
neste ADITIVO Nº 2 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e 

c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO Nº 2 não entrará em conflito com (i) qualquer 
contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii) legislação em 
vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias. 

CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE DAS PARTES  

5.1. Nos termos da legislação vigente, as PARTES expressamente concordam em utilizar e 
reconhecem como válida a comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, 
incluindo assinaturas eletrônicas em plataforma eleita pelas PARTES, ainda que não utilizem de 
certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil. A formalização das avenças na maneira supra acordada 
será suficiente para a validade e integral vinculação das PARTES ao presente instrumento. 
 

 
Aracaju, 17 de junho de 2023. 

 
 

GALP ENERGIA BRASIL S.A.  
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Thiago Arakaki  

Diretor  
 Victor Raposo 

Diretor  
 

 
SERGIPE GÁS S/A - SERGAS 

 

 

 

 
Alvaro Henrique Vianna de Moraes Junior 

Diretor Técnico Comercial 

  
Jose Matos Lima Filho 

Diretor Presidente 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

André Luiz Santos de Moraes 
 

 Juliana da Cunha Granja 
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